
RCNALI)O RESDE SILVA 

'11 '. ário da Cnara- 

VE7DOR PNJW MAGNO DO B 
.Preeidte da Cusra- 

:A~-LciÁ, 

PROITE'rC DE LEI NQ 245}92 

DA DEWKWAÇXO À RUA 07 (SETE) DO DA~ 
RESIDCIAL SION DE RUA Rz*1LIO  FELICVt. 
NO DE IS1IE!' 

A Cari Municipal de Cielheiro Lslaiete decretat 

M?. 1* Fica drnxninada "J)XLIO ?ELICIANO DE ALMEIIV', a 
Rua 07 (sete) k, Biixro Reaidsicial Sion. 

  

 

  

AR?. !* Re s dtapoaiçe em, ?C**trl3io, 
t* rel em vigor r a date de sua pub1iczç$o. 

PALJ(CIO DO LEGI!S=TIVO NUITCTPAL, OS 20 DIAS Do MtS 

DE NOVA~ DE 1992. 
o 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta: 

0J / LL.WL  dt 

Ç".- 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

FROJETO DE LEI N2  245/92 

Dfi DENOMAÇO A RUA '7 DO BAIRRO RESIDBCIAL 

S ION DE RUA " ABILIO FELICI20 DE ALr'EIDA". 

ART. 12 - Tica denominada "ABILIO FELICINO DE ALMEIDA", A Rua 07 do 

4 3c.5.rro Residencial Sion. 

ART. 22 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua pub1icaço. 

SALA DAS SESSCES, 29 DE OUTUBRO DE 1992. 

VEREA]R ROBERTO '. JDES PINTO 

Â C•iutaio 4e Legula., Jittçs 
e ftedação, para parecer 

Presidente  

A Comissão de Economia, Política 
Urbana e Rural para parecer 

01 / 



RLV DE LEI 112 245/92 

DA DE!X)MmAÇ*) A RUA Ø DO BAn= RESIDENCIAL 

SION DE RUA "ABILIO PELICIM DE MMEIDAN. 

A C.saxa Municipal de Conselheiro Lafaiet• decretas 

ART. lI - Fica dsninada NABXLIO  FELIC!NO DE ALMEIDAU,  A Rua 07 do 

Bairro R.sidscia1 Sim. 

JRT, 21 R.v09~ as disposiçees eu ccu!iitrfrio, entrando esta Lei 
m vigor na data de sua publicaç$o. 

SALA DAS SESSES, 29 DE OUTUBM DE 1992. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCLUSO 

RELATÔRIO 

D denominaço à Via Pblia 

FUNDAMENTAO 

O Projeto de Lei NQ 245/92 esta dentro das t&cni-

cas legislativas e o'edece ao estilo parlamentar, no havendo pois, contradição 

de ordem jurídica* 

SALA DAS COMI5SES9 12 DE NOVEMBRO DE 1992, 

CO  VEN CO LOPES 

O DE  SO 

SIL\Í 

11-1 

DIA 

VER 

VER 

6 

VER DOR RO NANDES PINTO 

PARECER DA OMISO DE LEGIa.AO, JU3TI E 

REAÇO AO PROJETO DE LEI NQ 245/92 

Após competente parecer da douta Comisso de Eco-

nomia, Politica Urbana e Rural, que o Projeto de Lei NQ 245/92, deva ser apre - 

ciado pela Câmara em Plenário. 

o 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
C E P 36.400 ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, POLfTICA URBANA 

E RURAL AO PROJETO DE LEI N 245/92. 

LATÓRIO: 

Projeto de Lei fl2  245/92 que dá d.enominaço 

via publica. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Pelos leantamentos feitos nos arquivos desta Ca 

sa o Projeto referido esta de acordo, nada existindo que possa 

impedir a sua tramitação. 

CONCLUSÃO: 

Somos de parecer favorável que o referido Proje-

to seja encaminhado apreciação da Egrgia Câmara para discus - 

são e votação. 

SALA DAS COISSES, 12 DE NOVEMBRO DE 1992. 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 

VEREADOR'R.: ; DES PINTO 
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VEREADOR ANDES PIN 

VEREADOR CIO LOPES D ILVA 

Câmara Municipal de Conselheiro lo.ta íà ete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GUIAIS 

PARECER DA COMISSO DE REDAÇÃO 

AO PROJETO DE LEI NQ 245/92 

A Coxniaso de REDAÇÃO é de parecer 

que o Projeto de Lei em apreço deva ser votado com a 

sua redação original. 

SALA DAS CO&ISSO . 19 DE NOVEMBRO DE 1992. 

f-~; ~__ 

VEREADOR EUSTfiQUO DE SOUZA DIAS 



MUNICíPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI P1' 3.287192 

aX DENOMINAÇXO Ã RUA ei (srrt) DO BAIRRO RESIDENCIAL 

510W DE RIJA 'ASILIO FELICIANO DE ALMEIDA. 

A Ci..r. Nssicipai do Cns.Ib.ir, L.faists d.snt. . 
au, PreFeito !4nicipol oanciono a s.gslats Lei: 

Apto I - Fie. t—,si..d. -*slii. F.Iicias do 4lniciC a rua 
07 (nt.) do Bairro Rnidasi.I Si.. 

Arte 2* - R meom eo os di z::l ç.. a .ntr&.i., sntran& es-
ta lei a vigor a dota do ma pubi 1cç0. 

Nado. pss e todos.. ator 1 doda a qu~ o 
e asam dato si purt..a.ra quã a 

t se P.9 srir t9 int.Innnts 6~ sol. 
aoat.. 

PALICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 23 DE NOVEMBRO DE W2. 

fit ARNAUxÍrRANcISCo 'ENNA 
prefeito Municipal 


